
 

 

 
De acordo com o §4º do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e com base na 
análise efetuada pela Procuradoria, RATIFICO a decisão proferida pela 
Pregoeira  de NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo impetrado pela 
empresa QFROTAS SISTEMAS S/A, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 
000095/2023, Processo n° 003645/2023, que trata da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO DE GERENCIAMENTO (SOFTWARE), 
PARA A GESTÃO DOS PROCEDIMENTOS DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, MÁQUINAS AGRÍCOLAS E MÁQUINAS PESADAS DESTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES, INCLUINDO 
SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL, ELÉTRICOS, LANTERNAGEM, 
PINTURA, RETÍFICA DE MOTORES, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, 
BALANCEAMENTO DE RODAS, TROCAS DE ÓLEO PARA MOTOR, TROCAS 
DE FILTROS DE ÓLEO E FILTROS DE AR, SERVIÇOS DE VISTORIA 
VEICULAR, SERVIÇOS DE GUINCHO, SERVIÇOS DE BORRACHARIA - COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, BATERIAS, PRODUTOS E 
ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO GENUÍNOS, EM REDE DE 
ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS E CREDENCIADOS.  
 
 

Venda Nova do Imigrante, 08 de Janeiro de 2024. 
 
 

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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